
Ocorrendo alguma divergência ao receber a licença, o
empreendedor pode solicitar a correção do conteúdo, no prazo
de 20 dias a contar da data de recebimento da licença. O
mesmo prazo se aplica quando o empreendedor desejar
proceder com recurso à decisão proferida em ata da CCLA ou
CRLA.
A alteração na titularidade do empreendimento deve ser
comunicada ao IMA. A mudança de local depende de novo
licenciamento prévio.
Quando houver necessidade de supressão de vegetação, o
empreendedor deve requerer a Autorização de Corte (AuC) de
Vegetação na fase de Licença Ambiental Prévia.

Atividade licenciável: Todas as atividades dispostas no Anexo IV da Resolução CONSEMA 98/2017.
Declaração de atividade não constante: Documento emitido pelo IMA para atividades não listadas no Anexo IV
da Resolução CONSEMA 98/2017.
Certidão de conformidade ambiental: Documento emitido pelo IMA com base na apresentação de Declaração
de Conformidade Ambiental, aplicável às atividades licenciáveis. Ver Instrução Normativa nº34.
Autorização ambiental (AuA): Documento de licenciamento ambiental simplificado, constituído por um único
ato, que aprova a localização e concepção da atividade, bem como sua implantação e operação.
Instruções normativas (IN): Apresentam orientações específicas para cada atividade licenciável, com o rol de
documentos a ser apresentado em cada etapa do licenciamento.
SinFAT: Sistema online que gerencia o processo de licenciamento. Por meio dele o empreendedor envia e
acompanha o seu pedido em tempo real, e o Instituto promove a análise técnica.
Código FCEI: Código composto por 6 números que identificam a formalização da solicitação de uma análise de
licenciamento no SinFAT (LAP, ampliação de LAP, LAI, ampliação de LAI, renovação de LAI, LAO, LAO corretiva,
renovação de LAO, ampliação de LAO, AuA e AuC).
SGPe: Sistema de Gestão de Protocolo Eletrônico, plataforma do Estado utilizada para tramitar e consultar os
documentos digitais protocolados junto ao órgão.

DEFINIÇÕES

INFORMAÇÕES

CONSULTAS

Pautas e Atas CCLA/CRLA
Licenças/certidões emitidas
EIA/RIMA
Laboratórios acreditados

FLUXOGRAMA LICENCIAMENTO - IMA

Emissão da licença.

Recebimento no SinFAT 
de solicitação de processo 

de licenciamento 
ambiental (FCEI).

Parecer submetido à CCLA 
ou CRLA, à exceção de 

renovação de LAO e 
licenciamento com RAP 

ou Autorização ambiental.

Designação da equipe de análise 
do processo

GERENTE

Sim

Decisão da CCLA/CRLA declarada 
em Ata. O empreendedor 

poderá proceder com recurso 
(vide “informações”).

EQUIPE TÉCNICA

Análise técnica
Vistoria técnica

Solicitação de complementações
Elaboração do parecer técnico

Parecer deferido pela 
emissão da licença?

Não

FLUXOGRAMA LICENCIAMENTO - EMPREENDEDOR

Sim

Empreendimento novo?

Não há obrigação 
de licenciamento. 
Caso necessário, 
pode-se solicitar 

Declaração de 
atividade não 
constante no 

SinFAT.

Não
Sim

Não

Solicitação de Licença 
Ambiental Prévia (LAP), 

ou de Autorização 
Ambiental (AuA) no 

SinFAT com apresentação 
de documentação 

conforme Instrução 
Normativa específica

Solicitação de Licença 
Ambiental de Operação 

(LAO) corretiva ou 
Renovação de LAO 

(atividades devidamente 
licenciadas), AuA ou 

ampliação de 
LAP/LAI/LAO no SinFAT. 

As ampliações seguem os 
mesmos trâmites das 

licenças primárias.

Fim do processo

Solicitação de Licença 
Ambiental de Instalação (LAI) 
no SinFAT com apresentação 
de documentação conforme 

Instrução Normativa 
específica

Emissão da LAI e 
Autorização de 

Corte (AuC), 
quando houver 

corte de 
vegetação 

Solicitação de Licença 
Ambiental de Operação 

(LAO) no SinFAT com 
apresentação de 

documentação conforme 
Instrução Normativa 

específica

Solicitação de prorrogação de 
prazo. LAI pode ter vigência 

de até 6 anos.

Emissão da LAO. 
Operação do 

empreendimento 
autorizada até o prazo de 

vigência da licença. A 
solicitação de renovação 

de LAO deve ser realizada 
em até 120 dias antes do 
término da sua vigência.

Atividade 
licenciável?

LAP aprovada?

Porte menor que o porte 
mínimo de licenciamento?

Sim

Solicitar Certidão de 
Conformidade Ambiental.

Não

Obras concluídas 
no prazo da LAI?

Não Sim

Não

Sim




